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Este relatório mensal de atividade do do grupo Arclima, composto pelas

empresas Arclima Engenharia Ltda e Arcoduto EIRELI, visa expor os principais

acontecimentos, situação trabalhista, balanço patrimonial, indicadores gerenciais e a

demonstração de resultado da empresa a fim de auxiliar este MM. Juízo, em conformidade

com a Lei 11.101/05 de Recuperação Judicial e Falência.

I – ESCLARECIMENTO:

O objetivo deste relatório, elaborado pela Vivante, é oferecer aos stakeholders

uma leitura prática e direta da situação da empresa.

Vale salientar que o presente documento foi elaborado com base nas

atividades operacionais da Recuperanda, para demonstrar o fluxo de sua Atividade Mensal,

auxiliado por um técnico contábil inscrito no conselho regional de contabilidade sob nº

025.998, bem como na associação dos peritos judiciais de Pernambuco.

II – ATIVIDADE DO ADMINISTRADOR JUDICIAL:

No presente mês a Administradora Judicial realizou visita in loco, no intuito de

verificar e apurar o andamento das atividades: operacional e financeira da devedora.

III – RELATÓRIO BASE:

IV – DÚVIDAS E SUGESTÕES:

A Vivante em cumprimento ao art. 22 da Lei 11.101/2005, que prevê “fornecer,

com presteza, todas as informações solicitadas pelos credores e interessados”, vem informar e

disponibilizar para dúvidas, questionamentos ou sugestões, nossos canais de comunicação:

E-mail: contato@vivanteaj.com.br

Telefone: +11 3048-4068

Sítio eletrônico: www.vivanteaj.com.br
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Breve Resumo do Andamento Processual

Ressalta-se que os prazos apresentados são meramente informativos. A contagem de prazo oficial é de responsabilidade da
parte, de acordo com as publicações.

ANDAMENTO PRAZO REALIZADO CHECK

Distribuição do Pedido de Recuperação Judicial - 25/08/2019

Deferimento do processamento da Recuperação Judicial - 29/08/2019

Apresentação do Plano de Recuperação Judicial 28/10/2019 28/10/2019

Stay Period 25/02/2020

Publicação 1º Edital - 24/10/2019

Prazo Apresentação de Divergências 08/11/2019

Apresentação 2º Edital 26/12/2019 26/12/2019

Publicação 2º Ediltal - 17/02/2020

Prazo Apresentação de Impugnação 27/02/2020

Publicação Comunicando Apresentação PRJ - 17/02/2020

Prazo Objeção ao Plano de Recuperação Judicial 18/03/2020

Assembleia Geral de Credores 1ª Convocação 28/02/2020 -

Assembleia Geral de Credores 2ª Convocação - -

Homologação Plano de Recuperação Judicial - -

Início Pagamento Classe I - -

Início Pagamento Classe I I - -

Início Pagamento Classe I I I - -

Início Pagamento Classe IV - -
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Esta Administradora Judicial realizou visita ao escritório das Recuperandas, localizado no

endereço Rua João Dourado Filho, 691 - Piedade, Jaboatão dos Guararapes – PE, a fim de

fiscalizar o andamento e obter novas informações relevantes. Estavam presentes na

reunião o sócio da empresa, Sr. Raimundo, os diretores, Sr. Péricles e Sr. Breno, e o contador

da empresa, Sr. Fábio Carneiro.

Referente ao que foi extraído em visita, destaca-se o que segue:

Em análise ao balanço de outubro de 2019, a Vivante identificou um aumento na conta

de imobilizados, no valor de R$ 12.300,30 (Doze mil e trezentos reais) e por isso questionou

as Recuperandas a que se referia. Em resposta, afirmaram que o valor se refere a venda

de um veículo que já havia sido vendido antes do inicio da Recuperação Judicial.

A Vivante solicitou o comprovante de pagamento do veículo, contudo, não foi enviado

até a realização deste relatório.

O grupo Arclima relatou algumas dificuldades com seus fornecedores. Devido ao processo

de Recuperação Judicial alguns fornecedores solicitam que o pagamento seja efetuado

mediante antecipação ao recebimento dos produtos.

Foi informado que as Recuperandas compraram produtos do fornecedor Universo

Refrigeração, que exigiu que o pagamento fosse feito antes da entrega das mercadorias,

contudo, por ser credora no processo de Recuperação Judicial, ao receber o pagamento

a empresa reteve o valor e não entregou o que devia, alegando que o valor seria para

abater o débito da RJ. O grupo Arclima entrou em contato com o fornecedor para

explicar que isso não poderia ter sido realizado, pois o valor que está dentro da

Recuperação Judicial deve ser pago mediante o plano. O fornecedor entendeu a

situação e fez a entrega dos produtos.

Visita às Recuperandas

Processo NPU: 0036759-62.2019.8.17.2001
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Arclima Engenharia Ltda

Situação Trabalhista

As Recuperandas enviaram o relatório CAGED referente aos meses de outubro a

dezembro 2019 e janeiro de 2020, resumidos a seguir:
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Nos quadros abaixo, demonstra-se o número final de funcionários em cada um dos meses

enviados, da sede e filiais da empresa Arclima Engenharia LTDA. Ressalta-se que só consta

no CAGED as filiais que apresentaram movimentação, restando pendente as informações

referente às outras filais. Foi solicitado ao grupo Aclima o envio das declarações que

comprovem a falta de movimentação de admissão ou demissão destas filiais.
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Arcoduto Eireli

A documentação abaixo comprova a falta de movimentação, ou seja, não houveram

admissões ou demissões na empresa Arcoduto Eireli, nos meses de outubro, novembro,

dezembro de 2019 e janeiro de 2020.

Dezembro/2019 e Janeiro/2020
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Foram enviados pelas Recuperandas, extratos bancários referentes aos Bancos

Bradesco, Itaú, Santander, Banco do Brasil e Caixa Econômica Federal, do mês de

outubro a dezembro de 2019 e janeiro de 2020. Em análise, destaca-se o que segue:

Extratos Bancários

Foi possível identificar a existência de aplicações no banco Bradesco em CDB no valor

de R$ 1.008,91 (Um mil oito reais e noventa e um centavos).

Outubro de 2019

Novembro de 2019

Análise Financeira

Não foram enviados relatórios do Fluxo de Caixa pelas Recuperandas, restando pendentes

os meses de agosto a dezembro de 2019 e janeiro de 2020.

Fluxo de Caixa
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Ressalta-se que a empresa em recuperação Arclima Engenharia LTDA possui uma

aplicação automática de R$ 5.200,00 (Cinco mil e duzentos reais) no bando Itaú. Já em

nome da Arcoduto LTDA a empresa possui R$ 11.817,29 (onze mil oitocentos e dezessete

reais e vinte e nove centavos) em aplicações automáticas.

Além disso, destaca-se que existem diversas transferências entre as contas das

Recuperandas, Arclima e Arcoduto.

Dezembro de 2019
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Ressalta-se que a empresa em recuperação Arclima possui uma aplicação automática

R$ $ 26.904,75 (Vinte seis mil novecentos e quatro reais e setenta e cinco centavos) no

bando Itaú. Já em nome da Arcoduto foi demonstrado um valor de R$ 26.904,75 (Vinte

seis mil novecentos e quatro reais e setenta e cinco centavos) em aplicações

automáticas.

Além disso, destaca-se que existem diversas transferências entre as contas das

Recuperandas, Arclima e Arcoduto.

Janeiro de 2020

Ressalta-se que a empresa Arcoduto fez uma aplicação automática no valor de R$

1.986,37 (Um mil novecentos e oitenta e seis reais e trinta e sete centavos) no banco Itaú

no mês de Janeiro de 2020.
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Análise Contábil

Foram enviados os balancetes das Recuperandas, acumulados até Janeiro/2020. Momento

em que esta Administradora Judicial realizou análise dos principais indicadores financeiros,

baseando-se inteiramente na documentação recebida, como demonstra-se a seguir:

Dezembro/2019 e Janeiro/2020

O índice de Liquidez corrente demonstra que a empresa não possui condições de arcar

com suas obrigações de curto prazo. Entretanto, é normal que este índice se demonstre

baixo em uma empresa em recuperação. Já o índice de Liquidez Geral aponta a

capacidade de cumprimento das obrigações a longo prazo, o índice apresentou uma

queda de aproximadamente 20% do mês de Outubro de 2019 para Janeiro de 2020.

Indicadores – Arclima Engenharia LTDA

O índice de composição do endividamento demonstra que no período analisado, em

media 90% das suas dívidas são vencíveis a curto prazo.

O índice de liquidez geral aponta a capacidade da Recuperanda de cumprir suas

obrigações a longo prazo, apresentou uma queda significativa no mês de janeiro/2020. Já

o índice composição do endividamento demonstra o percentual das obrigações que

deverão ser cumpridas a curto prazo, quanto menor melhor, significa que a empresa

precisará desembolsar menor capital no curto prazo para cumprir com suas obrigações.

Indicadores – Arcoduto EIRELI
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Foram enviados relatórios referentes aos faturamentos das Recuperandas, sede e filiais, dos

meses de outubro de 2019 a janeiro de 2020.

Em análise ao relatório, observa-se um total de R$ 1.347.533,01 (Um milhão trezentos e

quarenta e sete mil quinhentos e trinta e três reais e um centavo) em outubro/19. Vale

ressaltar que esse valor apresentado no relatório de faturamento, não condiz com o valor

apresentado no Balancete na conta “Receita Bruta” que corresponde a R$ 1.300.617,72

(Um milhão trezentos mil seiscentos e dezessete reais e setenta e sois centavos).

Faturamento

Em análise ao relatório, referente ao mês de novembro de 2019, observa-se um total de R$

2.216.316,46 (Dois milhões duzentos e dezesseis mil trezentos e dezesseis reais e quarente e

seis centavos). Vale ressaltar que esse valor apresentado no relatório de faturamento, não

condiz com o valor apresentado no Balancete na conta “Receita Bruta” que corresponde

a R$ 2.411.609,27 (Dois milhões quatrocentos e onze milhões seiscentos e nove mil e vinte e

sete centavos).

Dezembro/2019 e Janeiro/2020
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Em análise ao relatório, observa-se um total de R$ 1.313.368,30 (Um milhão trezentos e treze

mil e trezentos e sessenta e oito reais e trinta centavos) em dezembro/19. Vale ressaltar que

esse valor apresentado no relatório de faturamento, não condiz com o valor apresentado

no Balancete na conta “Receita Bruta” que corresponde a R$ 1.350.938,56 (Um milhão

trezentos e cinquenta mil novecentos e trinta e oito reais e cinquenta e seis centavos).

Em análise ao relatório, observa-se um total de R$ 956.111,56 (novecentos e cinquenta e

seis mil cento e onze reais e cinquenta e seis centavos) em janeiro/20. Vale ressaltar que

esse valor apresentado no relatório de faturamento, não condiz com o valor apresentado

no Balancete na conta “Receita Bruta” que corresponde a R$ 1.031.036,26 (Um milhão e

trinta e um mil e trinta e seis reais e vinte e seis centavos).

Análise Fiscal

Em resposta à regularização fiscal, as Recuperandas enviaram certidões e documentos

relacionados aos seus débitos fiscais. Quais sejam:

1- Relatório Débitos Sefaz (doc. 01);

2 - Relatório de Situação Fiscal (doc. 02);

3 – Certidão Narrativa de Débitos Fiscais (doc. 03);

4- Relatório de Inclusão pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) (doc. 04).

Vale ressaltar a existência débitos posteriores ao pedido de Recuperação Judicial.
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Análise realizada com base nas informações das atividades apresentadas pela

Recuperanda no exercício do mês de dezembro/2019 e janeiro/2020, em que o perito

contador abaixo mencionado assina o presente documento juntamente com a

Administradora Judicial.

Adriano José da Silva.

CRC – PE: 025.998-O5

Vivante Gestão e Administração Judicial LTDA.
CNPJ: 22.122.090/0001-26
Site: www.vivanteaj.com.br
E-mail: contato@vivanteaj.com.br
Telefone: (81) 3231-7665 / (81) 99922-5733

Recife-PE - Praça Dr. Fernando Figueira, nº 30, Empresarial Cervantes, 6º andar, Ilha do Leite,
CEP 50.070-440.

São Paulo-SP - Rua Arquiteto Olavo Redig De Campos 105, Bloco B Edific,105, pavmto24
Conj. 241 Conj. 242 - Vila São Francisco (Zona Sul) - 04.711-905.

Documentação Pendente

Informações Complementares
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